
CENTRO DE SAÚDE DE ANGRA DO HEROÍSMO
Extracto de Despacho n.º 1116/2007 de 3 de Setembro de 2007

Por despacho do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, de 28 de Abril de 2007 e posterior
deliberação do Conselho de Administração de 15 de Junho de 2007, ao abrigo da alínea a) do
n.º 1 do artigo 9.º da lei n.º 23/2004 de 22 de Junho, foi autorizado o contrato a termo resolutivo
certo para a categoria de motorista de ligeiros, com Pedro Miguel da Silva Gusmão, com
produção de efeitos a 02 de Julho de 2007 e termo a 31 de Agosto de 2007.

02 de Julho de 2007. - Pelo Conselho de Administração O Vogal Administrativo, Maria Fátima
Soares Vieira.


